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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.480, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

Concede  afastamento  sem
vencimentos  ou  remuneração  a
servidora que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos
termos da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro de
2010, e art.  2º, da Lei Complementar nº 101, de 24 de
novembro de 2011, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 476/2025, em 15 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Concede à servidora BEATRIZ MOTA SANTOS,

Matrícula  nº  3137,  ocupante  do  emprego  público
permanente  de  Agente  do  Executivo  I  -  Especialidade:
ZELADOR (FAXINA E COPA), admitida por meio da Portaria
nº 3.933, de 21 de julho de 2008, 02 (dois) anos de licença
sem vencimento ou remuneração, para tratar de interesses
particulares, a partir de 31 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
30 de janeiro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Face  ao  constante  dos  autos  referentes  ao

procedimento licitatório, na modalidade de Credenciamento
n.º  004/2024,  objetivando  a  contratação  de  empresa
especializada  para  coleta  de  amostras  biológicas  e
realização  de  exames  laboratoriais  de  análises  clínicas
ambulatoriais  aos  usuários  do  SUS  -  Sistema  Único  de
Saúde  do  Município,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a  contratação  das
proponentes:  Laboratório  Sobrinho  Ltda,  no  valor  total
estimado de R$ 372.910,70; Márcia Aparecida Pastori Me,
no valor total estimado de R$ 408.910,70, com todas as
demais  condições  conforme  edital.  Barra  Bonita,  30  de
janeiro  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Face  ao  constante  dos  autos  referentes  ao
procedimento licitatório, na modalidade de Credenciamento
n . º  005/2024,  ob je t ivando  a  cont ra tação  de
clínicas/consultórios médicos, para realização de consultas
médicas, na especialidade de cardiologia, para prestação
de  serviços  aos  usuários  da  Rede  Municipal  de  Saúde,
Homologo todo o procedimento,  adjudicando o objeto,  e
autorizo a contratação do proponente Barracore Serviços
Médicos e Diagnósticos Ltda, no valor total estimado de R$
195.000,00,  com  todas  as  demais  condições  conforme
edital. Barra Bonita, 30 de janeiro de 2025. Manoel Fabiano
Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 804/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Autorizo a contratação direta da
empresa Martignago & Cia Ltda Epp, visando a prestação
de serviços de confecção de cano flangeado e instalação de
reguladores  de  pressão  com  mangueira  na  Estação  de
Tratamento de Esgoto - Matadouro, na forma constante do
documento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  pelo  preço  total  de  R$  8.845,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  30 de janeiro  de 2025;  Manoel  Fabiano Ferreira
Filho, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 024/2025; Dispensa
de  Licitação  nº  601/2025;  Contratante:  O  Município  da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  O.M.
Consultoria  Concursos  Ltda  Epp;  Objeto:  Prestação  de
serviços  especializados  de  realização,  assessoria  e
organização de processo seletivo público, para seleção de
professores de Educação Básica I e II; Valor do Contrato: R$
29.700,00;  Vigência  do  Contrato:  04  meses;  Data  do
Contrato: 28/01/2025.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
025/2025;  Dispensa  de  Licitação  nº  7.818/2024;
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita; Contratado: ADM - Engenharia e Segurança Contra
Incêndio  Ltda  Me;  Objeto:  Atendendo  solicitação  da
Secretária  e  havendo  concordância  da  contratada,  que
aceitou essa ampliação, pelo presente instrumento, e com
fundamento nos artigos 107, 124 e 125 da Lei de Licitações
nº 14.133/2021, as partes resolvem promover o aditamento
ao  ajuste  primitivo,  a  fim  de  ampliar  o  objeto,  o  contrato
em 24,39% do valor total e o prazo para os serviços em
mais 90 dias; Valor do Contrato: R$ 21.984,00; Vigência do
Contrato: até 26/05/2025; Data do Contrato: 28/01/2025.
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